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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Murucipal de Cascavel

RE,QUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art.749, §1" do Regimento Interno desta Casa de

Leis, se)a encaminhado expediente ao Senhor Vinícius de Lima Bosa, Presidente da

Companhia Habitacional de Cascavel - COHAVEL, solicitando as següntes
informações aceÍcâ de possível uso rregular de imóvel no Residencial Riviera,

1. A Cohavel tem conhecimento de possível uso de imóvel por moradores não
autorizados no Residencial fuviera, em especialacerca do imóvel situado na Rua Benedita Soates,

1939, Bloco 15, Aptos. 301 e 304? Se sim, quais providências estão sendo tomadas parasanar tal
irregularidade?

2. Infotme quantos moradores atualmente tesidem no Bloco 15 do imóvel citado no
item anterioÍ, bem como quafltos destes são de fato os proprietários, encaminhando relação
pormenorizada.

3. Sobre o imóvel referido no item 1 ou sobre algum imóvel do bloco mencionado no
item 1, existe algum processo de teintegtação de posse? Se sim, enviar cópia integral do processo.

É o q,r. Requer. Sala de Sessões.

Cascavel,26 de outubro de2021,.
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Policial Madril
Veteador /PSC

Justificação

No exetcício do Poder Ftscaltzatório, atribuição tnetente ao Poder Legislativo, soücito
as rnformações mencionadas acima, a frm de averiguar quanto a possível uso irregulat de imóvel
no Residencial fuveira.
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